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FUNDAÇÃO FLORTSTAL

PORTARIA FF/DE no 040/2013

Assunto: Aprova e divulga o Plano de Utilização da | ...-.- .,^ .--':'- 
-rs) I "ti,13;frt,";t"'Reservá de Desenvolvimento Su§tentável (RE

Quilombos de Barra do Turvo. I

O Diretor ExecUtivo {a Frrndar:ãô nâra â ConservaÇão e a Pr"odução Florestal do Fstado de São Paulo
É*oãõa" Êr"-Àãri ,o;; õU;=ãüior'ç0". tegais e estatutárias e,

Considerando a Lei Federal no 9.985, de. 1B.de julho de 2000, que criou o Sistema Nacional de
Unidades de Conservação, particularmentó o artigo 20 que dispôe sobre a criação e funcionamento
das'Reservas de Desenvolvimento Sustentável;

Considerando a Lei Estadual no 12.810, de 21 de feüereiro de,2008 que instituiu o Mosaico de
Unidades de Conservação do JacupiranEa/SP que em seu artigo 60, inciso ll, implantou a Reserva de
Desenvolvimento SustentávelQuilombos de Barra do Turvo;

Considerando a lnstrução Normativa lCMBio no 01, de 18 de setembro de 2007 que disciplina ab
diretrizes, normas e procedimentos para elaboração dos Planos de Manejo Participativo das
categorias Reserua Extrativista e Reserva de Desenvolvimento Sustentável;

Considerando a Ata da 33* Assembleia do Conselho Deliberativo'da Reserva de Desenvolvimento
Sustentávêl - RDS Quilomtios de Barra do Turvo, realizada em 14 de dezembro de 2012, que
aprovou seu Plano de Utilizaçao;

Considerando a -Deliberação CD-RDS RDS-Quilombos de Barra do Turvo, de mesma data, que
expressa e divulga a aprovação do Plano de Utilização:

RESOLVE: 
:

1. Referendar e divulgar o Plano de Utilização da Reserva de Desenvolvimento Sustentável
(RDS) Quilombos dé Barra do Turvo aprovádo na 33 a Assembleia do Consethô Deliberativo da

. RDS Quilombos de Barra do Turvo, realizada em 14 de dezembro de 2012.

2. O Plano de Utilização a que se refere a presente Portaria podeÉ ser revisto total ou
parcialmente, nos termos da legislação que rege a matéria ou de comum acordo entre o Ór,gão
Gestor e o Conselho Deliberativo da unidade, quando justificada necessidade

3. Este Plano de Utilização deverá vigorar até a efetiva conclusão e aprovaçâo do Plano de
Manejo da unidade.

4. A presente Portaria passa a vigorar a partir desta data.
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